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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Extinção do Condomínio 

 

Art. 1.357. Se a edificação for total ou consideravelmente destruída, ou ameace 

ruína, os condôminos deliberarão em assembléia sobre a reconstrução, ou venda, por votos 

que representem metade mais uma das frações ideais. 

§ 1º Deliberada a reconstrução, poderá o condômino eximir-se do pagamento das 

despesas respectivas, alienando os seus direitos a outros condôminos, mediante avaliação 

judicial. 

§ 2º Realizada a venda, em que se preferirá, em condições iguais de oferta, o 

condômino ao estranho, será repartido o apurado entre os condôminos, proporcionalmente ao 

valor das suas unidades imobiliárias. 

 

Art. 1.358. Se ocorrer desapropriação, a indenização será repartida na proporção a 

que se refere o § 2
o
 do artigo antecedente. 

 

Seção IV 

Do Condomínio de Lotes 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 1.358-A. Pode haver, em terrenos, partes designadas de lotes que são 

propriedade exclusiva e partes que são propriedade comum dos condôminos. 
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§ 1º A fração ideal de cada condômino poderá ser proporcional à área do solo de 

cada unidade autônoma, ao respectivo potencial construtivo ou a outros critérios indicados no 

ato de instituição. 

§ 2º Aplica-se, no que couber, ao condomínio de lotes o disposto sobre 

condomínio edilício neste Capítulo, respeitada a legislação urbanística. 

§ 3º Para fins de incorporação imobiliária, a implantação de toda a infraestrutura 

ficará a cargo do empreendedor. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

CAPÍTULO VII-A 

DO CONDOMÍNIO EM MULTIPROPRIEDADE 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-B. A multipropriedade reger-se-á pelo disposto neste Capítulo e, de 

forma supletiva e subsidiária, pelas demais disposições deste Código e pelas disposições das 

Leis nºs 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no 

DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-C. Multipropriedade é o regime de condomínio em que cada um dos 

proprietários de um mesmo imóvel é titular de uma fração de tempo, à qual corresponde a 

faculdade de uso e gozo, com exclusividade, da totalidade do imóvel, a ser exercida pelos 

proprietários de forma alternada.  

Parágrafo único. A multipropriedade não se extinguirá automaticamente se todas 

as frações de tempo forem do mesmo multiproprietário. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, 

de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-D. O imóvel objeto da multipropriedade:  

I - é indivisível, não se sujeitando a ação de divisão ou de extinção de 

condomínio;  

II - inclui as instalações, os equipamentos e o mobiliário destinados a seu uso e 

gozo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-E. Cada fração de tempo é indivisível.  

§ 1º O período correspondente a cada fração de tempo será de, no mínimo, 7 (sete) 

dias, seguidos ou intercalados, e poderá ser:  

I - fixo e determinado, no mesmo período de cada ano;  

II - flutuante, caso em que a determinação do período será realizada de forma 

periódica, mediante procedimento objetivo que respeite, em relação a todos os 

multiproprietários, o princípio da isonomia, devendo ser previamente divulgado; ou  

III - misto, combinando os sistemas fixo e flutuante.  
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§ 2º Todos os multiproprietários terão direito a uma mesma quantidade mínima de 

dias seguidos durante o ano, podendo haver a aquisição de frações maiores que a mínima, 

com o correspondente direito ao uso por períodos também maiores. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Seção II 

Da Instituição da Multipropriedade 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-F. Institui-se a multipropriedade por ato entre vivos ou testamento, 

registrado no competente cartório de registro de imóveis, devendo constar daquele ato a 

duração dos períodos correspondentes a cada fração de tempo. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Art. 1.358-G. Além das cláusulas que os multiproprietários decidirem estipular, a 

convenção de condomínio em multipropriedade determinará:  

I - os poderes e deveres dos multiproprietários, especialmente em matéria de 

instalações, equipamentos e mobiliário do imóvel, de manutenção ordinária e extraordinária, 

de conservação e limpeza e de pagamento da contribuição condominial;  

II - o número máximo de pessoas que podem ocupar simultaneamente o imóvel no 

período correspondente a cada fração de tempo;  

III - as regras de acesso do administrador condominial ao imóvel para 

cumprimento do dever de manutenção, conservação e limpeza;  

IV - a criação de fundo de reserva para reposição e manutenção dos 

equipamentos, instalações e mobiliário;  

V - o regime aplicável em caso de perda ou destruição parcial ou total do imóvel, 

inclusive para efeitos de participação no risco ou no valor do seguro, da indenização ou da 

parte restante;  

VI - as multas aplicáveis ao multiproprietário nas hipóteses de descumprimento de 

deveres. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 

21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-H. O instrumento de instituição da multipropriedade ou a convenção de 

condomínio em multipropriedade poderá estabelecer o limite máximo de frações de tempo no 

mesmo imóvel que poderão ser detidas pela mesma pessoa natural ou jurídica.  

Parágrafo único. Em caso de instituição da multipropriedade para posterior venda 

das frações de tempo a terceiros, o atendimento a eventual limite de frações de tempo por 

titular estabelecido no instrumento de instituição será obrigatório somente após a venda das 

frações. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 

21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Seção III 

Dos Direitos e das Obrigações do Multiproprietário 
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(Seção acrescida pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-I. São direitos do multiproprietário, além daqueles previstos no 

instrumento de instituição e na convenção de condomínio em multipropriedade:  

I - usar e gozar, durante o período correspondente à sua fração de tempo, do 

imóvel e de suas instalações, equipamentos e mobiliário;  

II - ceder a fração de tempo em locação ou comodato;  

III - alienar a fração de tempo, por ato entre vivos ou por causa de morte, a título 

oneroso ou gratuito, ou onerá-la, devendo a alienação e a qualificação do sucessor, ou a 

oneração, ser informadas ao administrador;  

IV - participar e votar, pessoalmente ou por intermédio de representante ou 

procurador, desde que esteja quite com as obrigações condominiais, em: 

 a) assembleia geral do condomínio em multipropriedade, e o voto do 

multiproprietário corresponderá à quota de sua fração de tempo no imóvel;  

 b) assembleia geral do condomínio edilício, quando for o caso, e o voto do 

multiproprietário corresponderá à quota de sua fração de tempo em relação à quota de poder 

político atribuído à unidade autônoma na respectiva convenção de condomínio edilício. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-J. São obrigações do multiproprietário, além daquelas previstas no 

instrumento de instituição e na convenção de condomínio em multipropriedade:  

I - pagar a contribuição condominial do condomínio em multipropriedade e, 

quando for o caso, do condomínio edilício, ainda que renuncie ao uso e gozo, total ou parcial, 

do imóvel, das áreas comuns ou das respectivas instalações, equipamentos e mobiliário; 

II - responder por danos causados ao imóvel, às instalações, aos equipamentos e 

ao mobiliário por si, por qualquer de seus acompanhantes, convidados ou prepostos ou por 

pessoas por ele autorizadas;  

III - comunicar imediatamente ao administrador os defeitos, avarias e vícios no 

imóvel dos quais tiver ciência durante a utilização;  

IV - não modificar, alterar ou substituir o mobiliário, os equipamentos e as 

instalações do imóvel;  

V - manter o imóvel em estado de conservação e limpeza condizente com os fins a 

que se destina e com a natureza da respectiva construção;  

VI - usar o imóvel, bem como suas instalações, equipamentos e mobiliário, 

conforme seu destino e natureza;  

VII - usar o imóvel exclusivamente durante o período correspondente à sua fração 

de tempo;  

VIII - desocupar o imóvel, impreterivelmente, até o dia e hora fixados no 

instrumento de instituição ou na convenção de condomínio em multipropriedade, sob pena de 

multa diária, conforme convencionado no instrumento pertinente;  

IX - permitir a realização de obras ou reparos urgentes.  

§ 1º Conforme previsão que deverá constar da respectiva convenção de 

condomínio em multipropriedade, o multiproprietário estará sujeito a:  

I - multa, no caso de descumprimento de qualquer de seus deveres;  
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II - multa progressiva e perda temporária do direito de utilização do imóvel no 

período correspondente à sua fração de tempo, no caso de descumprimento reiterado de 

deveres.  

§ 2º A responsabilidade pelas despesas referentes a reparos no imóvel, bem como 

suas instalações, equipamentos e mobiliário, será:  

I - de todos os multiproprietários, quando decorrentes do uso normal e do desgaste 

natural do imóvel;  

II - exclusivamente do multiproprietário responsável pelo uso anormal, sem 

prejuízo de multa, quando decorrentes de uso anormal do imóvel.  

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.777, de 20/12/2018)  

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.777, de 20/12/2018) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.777, de 20/12/2018) (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Art. 1.358-K. Para os efeitos do disposto nesta Seção, são equiparados aos 

multiproprietários os promitentes compradores e os cessionários de direitos relativos a cada 

fração de tempo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 

21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Seção IV 

Da Transferência da Multipropriedade 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-L. A transferência do direito de multipropriedade e a sua produção de 

efeitos perante terceiros dar-se-ão na forma da lei civil e não dependerão da anuência ou 

cientificação dos demais multiproprietários.  

§ 1º Não haverá direito de preferência na alienação de fração de tempo, salvo se 

estabelecido no instrumento de instituição ou na convenção do condomínio em 

multipropriedade em favor dos demais multiproprietários ou do instituidor do condomínio em 

multipropriedade.  

§ 2º O adquirente será solidariamente responsável com o alienante pelas 

obrigações de que trata o § 5º do art. 1.358-J deste Código caso não obtenha a declaração de 

inexistência de débitos referente à fração de tempo no momento de sua aquisição. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 

dias após a publicação) 

 

Seção V 

Da Administração da Multipropriedade 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-M. A administração do imóvel e de suas instalações, equipamentos e 

mobiliário será de responsabilidade da pessoa indicada no instrumento de instituição ou na 

convenção de condomínio em multipropriedade, ou, na falta de indicação, de pessoa escolhida 

em assembleia geral dos condôminos.  
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§ 1º O administrador exercerá, além daquelas previstas no instrumento de 

instituição e na convenção de condomínio em multipropriedade, as seguintes atribuições:  

I - coordenação da utilização do imóvel pelos multiproprietários durante o período 

correspondente a suas respectivas frações de tempo;  

II - determinação, no caso dos sistemas flutuante ou misto, dos períodos concretos 

de uso e gozo exclusivos de cada multiproprietário em cada ano;  

III - manutenção, conservação e limpeza do imóvel;  

IV - troca ou substituição de instalações, equipamentos ou mobiliário, inclusive: 

a) determinar a necessidade da troca ou substituição;  

b) providenciar os orçamentos necessários para a troca ou substituição;  

c) submeter os orçamentos à aprovação pela maioria simples dos condôminos em 

assembleia;  

V - elaboração do orçamento anual, com previsão das receitas e despesas;  

VI - cobrança das quotas de custeio de responsabilidade dos multiproprietários;  

VII - pagamento, por conta do condomínio edilício ou voluntário, com os fundos 

comuns arrecadados, de todas as despesas comuns.  

§ 2º A convenção de condomínio em multipropriedade poderá regrar de forma 

diversa a atribuição prevista no inciso IV do § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Art. 1.358-N. O instrumento de instituição poderá prever fração de tempo 

destinada à realização, no imóvel e em suas instalações, em seus equipamentos e em seu 

mobiliário, de reparos indispensáveis ao exercício normal do direito de multipropriedade.  

§ 1º A fração de tempo de que trata o caput deste artigo poderá ser atribuída:  

I - ao instituidor da multipropriedade; ou  

II - aos multiproprietários, proporcionalmente às respectivas frações.  

§ 2º Em caso de emergência, os reparos de que trata o caput deste artigo poderão 

ser feitos durante o período correspondente à fração de tempo de um dos multiproprietários. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Seção VI 

Disposições Específicas Relativas às Unidades Autônomas de Condomínios Edilícios 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-O. condomínio edilício poderá adotar o regime de multipropriedade em 

parte ou na totalidade de suas unidades autônomas, mediante:  

I - previsão no instrumento de instituição; ou  

II - deliberação da maioria absoluta dos condôminos.  

Parágrafo único. No caso previsto no inciso I do caput deste artigo, a iniciativa e a 

responsabilidade para a instituição do regime da multipropriedade serão atribuídas às mesmas 

pessoas e observarão os mesmos requisitos indicados nas alíneas a, b e c e no § 1º do art. 31 

da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 

20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 
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Art. 1.358-P. Na hipótese do art. 1.358-O, a convenção de condomínio edilício 

deve prever, além das matérias elencadas nos arts. 1.332, 1.334 e, se for o caso, 1.358-G deste 

Código:  

I - a identificação das unidades sujeitas ao regime da multipropriedade, no caso de 

empreendimentos mistos;  

II - a indicação da duração das frações de tempo de cada unidade autônoma sujeita 

ao regime da multipropriedade;  

III - a forma de rateio, entre os multiproprietários de uma mesma unidade 

autônoma, das contribuições condominiais relativas à unidade, que, salvo se disciplinada de 

forma diversa no instrumento de instituição ou na convenção de condomínio em 

multipropriedade, será proporcional à fração de tempo de cada multiproprietário;  

IV - a especificação das despesas ordinárias, cujo custeio será obrigatório, 

independentemente do uso e gozo do imóvel e das áreas comuns;  

V - os órgãos de administração da multipropriedade;  

VI - a indicação, se for o caso, de que o empreendimento conta com sistema de 

administração de intercâmbio, na forma prevista no § 2º do art. 23 da Lei nº 11.771, de 17 de 

setembro de 2008, seja do período de fruição da fração de tempo, seja do local de fruição, 

caso em que a responsabilidade e as obrigações da companhia de intercâmbio limitam-se ao 

contido na documentação de sua contratação;  

VII - a competência para a imposição de sanções e o respectivo procedimento, 

especialmente nos casos de mora no cumprimento das obrigações de custeio e nos casos de 

descumprimento da obrigação de desocupar o imóvel até o dia e hora previstos;  

VIII - o quórum exigido para a deliberação de adjudicação da fração de tempo na 

hipótese de inadimplemento do respectivo multiproprietário;  

IX - o quórum exigido para a deliberação de alienação, pelo condomínio edilício, 

da fração de tempo adjudicada em virtude do inadimplemento do respectivo multiproprietário. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-Q. Na hipótese do art. 1.358-O deste Código, o regimento interno do 

condomínio edilício deve prever:  

I - os direitos dos multiproprietários sobre as partes comuns do condomínio 

edilício;  

II - os direitos e obrigações do administrador, inclusive quanto ao acesso ao 

imóvel para cumprimento do dever de manutenção, conservação e limpeza;  

III - as condições e regras para uso das áreas comuns;  

IV - os procedimentos a serem observados para uso e gozo dos imóveis e das 

instalações, equipamentos e mobiliário destinados ao regime da multipropriedade;  

V - o número máximo de pessoas que podem ocupar simultaneamente o imóvel 

no período correspondente a cada fração de tempo;  

VI - as regras de convivência entre os multiproprietários e os ocupantes de 

unidades autônomas não sujeitas ao regime da multipropriedade, quando se tratar de 

empreendimentos mistos;  

VII - a forma de contribuição, destinação e gestão do fundo de reserva específico 

para cada imóvel, para reposição e manutenção dos equipamentos, instalações e mobiliário, 

sem prejuízo do fundo de reserva do condomínio edilício;  
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VIII - a possibilidade de realização de assembleias não presenciais, inclusive por 

meio eletrônico;  

IX - os mecanismos de participação e representação dos titulares;  

X - o funcionamento do sistema de reserva, os meios de confirmação e os 

requisitos a serem cumpridos pelo multiproprietário quando não exercer diretamente sua 

faculdade de uso;  

XI - a descrição dos serviços adicionais, se existentes, e as regras para seu uso e 

custeio.  

Parágrafo único. O regimento interno poderá ser instituído por escritura pública 

ou por instrumento particular. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada 

no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-R. O condomínio edilício em que tenha sido instituído o regime de 

multipropriedade em parte ou na totalidade de suas unidades autônomas terá necessariamente 

um administrador profissional.  

§ 1º O prazo de duração do contrato de administração será livremente 

convencionado.  

§ 2º O administrador do condomínio referido no caput deste artigo será também o 

administrador de todos os condomínios em multipropriedade de suas unidades autônomas.  

§ 3º O administrador será mandatário legal de todos os multiproprietários, 

exclusivamente para a realização dos atos de gestão ordinária da multipropriedade, incluindo 

manutenção, conservação e limpeza do imóvel e de suas instalações, equipamentos e 

mobiliário.  

§ 4º O administrador poderá modificar o regimento interno quanto aos aspectos 

estritamente operacionais da gestão da multipropriedade no condomínio edilício.  

§ 5º O administrador pode ser ou não um prestador de serviços de hospedagem. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 1.358-S. Na hipótese de inadimplemento, por parte do multiproprietário, da 

obrigação de custeio das despesas ordinárias ou extraordinárias, é cabível, na forma da lei 

processual civil, a adjudicação ao condomínio edilício da fração de tempo correspondente.  

Parágrafo único. Na hipótese de o imóvel objeto da multipropriedade ser parte 

integrante de empreendimento em que haja sistema de locação das frações de tempo no qual 

os titulares possam ou sejam obrigados a locar suas frações de tempo exclusivamente por 

meio de uma administração única, repartindo entre si as receitas das locações 

independentemente da efetiva ocupação de cada unidade autônoma, poderá a convenção do 

condomínio edilício regrar que em caso de inadimplência:  

I - o inadimplente fique proibido de utilizar o imóvel até a integral quitação da 

dívida;  

II - a fração de tempo do inadimplente passe a integrar o pool da administradora;  

III - a administradora do sistema de locação fique automaticamente munida de 

poderes e obrigada a, por conta e ordem do inadimplente, utilizar a integralidade dos valores 

líquidos a que o inadimplente tiver direito para amortizar suas dívidas condominiais, seja do 

condomínio edilício, seja do condomínio em multipropriedade, até sua integral quitação, 

devendo eventual saldo ser imediatamente repassado ao multiproprietário. (Artigo acrescido 
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pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após 

a publicação) 

 

Art. 1.358-T. O multiproprietário somente poderá renunciar de forma translativa a 

seu direito de multipropriedade em favor do condomínio edilício.  

Parágrafo único. A renúncia de que trata o caput deste artigo só é admitida se o 

multiproprietário estiver em dia com as contribuições condominiais, com os tributos 

imobiliários e, se houver, com o foro ou a taxa de ocupação. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Art. 1.358-U. As convenções dos condomínios edilícios, os memoriais de 

loteamentos e os instrumentos de venda dos lotes em loteamentos urbanos poderão limitar ou 

impedir a instituição da multipropriedade nos respectivos imóveis, vedação que somente 

poderá ser alterada no mínimo pela maioria absoluta dos condôminos. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

CAPÍTULO VIII 

DA PROPRIEDADE RESOLÚVEL 

 

Art. 1.359. Resolvida a propriedade pelo implemento da condição ou pelo advento 

do termo, entendem-se também resolvidos os direitos reais concedidos na sua pendência, e o 

proprietário, em cujo favor se opera a resolução, pode reivindicar a coisa do poder de quem a 

possua ou detenha. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 127. No Registro de Títulos e Documentos será feita a transcrição:  

I - dos instrumentos particulares, para a prova das obrigações convencionais de 

qualquer valor;  

II - do penhor comum sobre coisas móveis;  

III - da caução de títulos de crédito pessoal e da dívida pública federal, estadual ou 

municipal, ou de Bolsa ao portador;  

IV - do contrato de penhor de animais, não compreendido nas disposições do art. 

10 da Lei nº 492, de 30-8-1934;  

V - do contrato de parceria agrícola ou pecuária;  

VI - do mandado judicial de renovação do contrato de arrendamento para sua 

vigência, quer entre as partes contratantes, quer em face de terceiros (art. 19, § 2º do Decreto 

nº 24.150, de 20-4-1934);  

VII - facultativo, de quaisquer documentos, para sua conservação.  

Parágrafo único. Caberá ao Registro de Títulos e Documentos a realização de 

quaisquer registros não atribuídos expressamente a outro ofício.  

 

Art. 128. À margem dos respectivos registros, serão averbadas quaisquer 

ocorrências que os alterem, quer em relação às obrigações, quer em atinência às pessoas que 

nos atos figurem, inclusive quanto à prorrogação dos prazos. 

 

Art. 129. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para 

surtir efeitos em relação a terceiros:  

1º) os contratos de locação de prédios, sem prejuízo do disposto do art. 167, I, nº 

3;  

2º) os documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções feitos em garantia de 

cumprimento de obrigações contratuais, ainda que em separado dos respectivos instrumentos;  

3º) as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento particular, seja qual for a 

natureza do compromisso por elas abonado;  

4º) os contratos de locação de serviços não atribuídos a outras repartições;  
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5º) os contratos de compra e venda em prestações, com reserva de domínio ou 

não, qualquer que seja a forma de que se revistam, os de alienação ou de promessas de venda 

referentes a bens móveis e os de alienação fiduciária;  

6º) todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das 

respectivas traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal;  

7º) as quitações, recibos e contratos de compra e venda de automóveis, bem como 

o penhor destes, qualquer que seja a forma que revistam;  

8º) os atos administrativos expedidos para cumprimento de decisões judiciais, sem 

trânsito em julgado, pelas quais for determinada a entrega, pelas alfândegas e mesas de renda, 

de bens e mercadorias procedentes do exterior.  

9º) os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, de sub-rogação e de dação 

em pagamento.  

 

Art. 130. Dentro do prazo de vinte dias da data da sua assinatura pelas partes, 

todos os atos enumerados nos arts. 127 e 129, serão registrados no domicílio das partes 

contratantes e, quando residam estas em circunscrições territoriais diversas, far-se-á o registro 

em todas elas.  

Parágrafo único. Os registros de documentos apresentados, depois de findo o 

prazo, produzirão efeitos a partir da data da apresentação.  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA ESCRITURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 176. O Livro nº 2 - Registro Geral - será destinado à matrícula dos imóveis e 

ao registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos ao Livro nº 3.  

§ 1º A escrituração do Livro nº 2 obedecerá às seguintes normas:  

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro 

registro a ser feito na vigência desta Lei;  

II - são requisitos da matrícula:  

1) o número de ordem, que seguirá ao infinito;  

2) a data;  

3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação: (“Caput” do item com 

redação dada pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

a) se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da denominação 

e de suas características, confrontações, localização e área; (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.267, de 28/8/2001) 
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b) se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, 

logradouro, número e de sua designação cadastral, se houver. (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.267, de 28/8/2001) 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como:  

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 

identidade, ou à falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

5) o número do registro anterior; 

6) tratando-se de imóvel em regime de multipropriedade, a indicação da existência 

de matrículas, nos termos do § 10 deste artigo; (Item acrescido pela Lei nº 13.777, de 

20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - são requisitos do registro no Livro nº 2:  

1) a data;  

2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do 

adquirente, ou credor, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 

identidade, ou, à falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 

4) a forma do título, sua procedência e caracterização; 

5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais 

especificações, inclusive os juros, se houver. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 2º Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas ou homologadas 

na vigência do Decreto nº 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão observadas as 

exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na legislação anterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 3º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis 

rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1º será obtida a partir de 

memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos 

limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão 

posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos 

proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 4º A identificação de que trata o § 3º tornar-se-á obrigatória para efetivação de 

registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por ato do 

Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 5º Nas hipóteses do § 3º, caberá ao Incra certificar que a poligonal objeto do 

memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro 

georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, conforme ato normativo 

próprio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, convertida na 

Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6688-17-setembro-1979-365790-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-458-10-fevereiro-2009-586155-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11952-25-junho-2009-589064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11952-25-junho-2009-589064-norma-pl.html
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§ 6º A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente 

apenas ao seu perímetro originário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 

10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 7º Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel destacado de 

glebas públicas, a retificação do memorial descritivo da área remanescente, que somente 

ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro destaque, englobando todos os 

destaques realizados no período. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 

10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 8º O ente público proprietário ou imitido na posse a partir de decisão proferida 

em processo judicial de desapropriação em curso poderá requerer a abertura de matrícula de 

parte de imóvel situado em área urbana ou de expansão urbana, previamente matriculado ou 

não, com base em planta e memorial descritivo, podendo a apuração de remanescente ocorrer 

em momento posterior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 

convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 9º A instituição do direito real de laje ocorrerá por meio da abertura de uma 

matrícula própria no registro de imóveis e por meio da averbação desse fato na matrícula da 

construção-base e nas matrículas de lajes anteriores, com remissão recíproca. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 10. Quando o imóvel se destinar ao regime da multipropriedade, além da 

matrícula do imóvel, haverá uma matrícula para cada fração de tempo, na qual se registrarão e 

averbarão os atos referentes à respectiva fração de tempo, ressalvado o disposto no § 11 deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 

21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 11. Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, cada fração de tempo poderá, em 

função de legislação tributária municipal, ser objeto de inscrição imobiliária individualizada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 1º do art. 1.358-N da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a fração de tempo adicional, destinada à realização de 

reparos, constará da matrícula referente à fração de tempo principal de cada multiproprietário 

e não será objeto de matrícula específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.777, de 

20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 177. O Livro nº 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro dos atos 

que, sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não digam respeito 

diretamente a imóvel matriculado.  

 

Art. 178. Registrar-se-ão no Livro nº 3 - Registro Auxiliar:  

I - a emissão de debêntures, sem prejuízo do registro eventual e definitivo, na 

matrícula do imóvel, da hipoteca, anticrese ou penhor que abonarem especialmente tais 

emissões, firmando-se pela ordem do registro a prioridade entre as séries de obrigações 

emitidas pela sociedade;  

II - as cédulas de crédito rural e de crédito industrial, sem prejuízo do registro da 

hipoteca cedular;  

III - as convenções de condomínio edilício, condomínio geral voluntário e 

condomínio em multipropriedade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.777, de 

20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-458-10-fevereiro-2009-586155-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-458-10-fevereiro-2009-586155-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11952-25-junho-2009-589064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-458-10-fevereiro-2009-586155-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-458-10-fevereiro-2009-586155-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11952-25-junho-2009-589064-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
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IV - o penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em 

funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles;  

V - as convenções antenupciais;  

VI - os contratos de penhor rural;  

VII - os títulos que, a requerimento do interessado, forem registrados no seu 

inteiro teor, sem prejuízo do ato, praticado no Livro nº 2.  

 

Art. 179. O Livro nº 4 - Indicador Real - será o repositório de todos os imóveis 

que figurarem nos demais livros, devendo conter sua identificação, referência aos números de 

ordem dos outros livros e anotações necessárias.  

§ 1º Se não for utilizado o sistema de fichas, o Livro nº 4 conterá, ainda, o número 

de ordem, que seguirá indefinidamente, nos livros da mesma espécie.  

§ 2º Adotado o sistema previsto no parágrafo precedente, os oficiais deverão ter, 

para auxiliar a consulta, um livro-índice ou fichas pelas ruas, quando se tratar de imóveis 

urbanos, e pelos nomes e situações, quando rurais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.777, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

 

Altera as Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), e 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973 (Lei dos Registros 

Públicos), para dispor sobre o regime jurídico 

da multipropriedade e seu registro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Título III do Livro III da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo VII-A:  

 

"CAPÍTULO VII-A  

DO CONDOMÍNIO EM MULTIPROPRIEDADE  

 

Seção I  

Disposições Gerais  

 

Art. 1.358-B. A multipropriedade reger-se-á pelo disposto neste Capítulo e, 

de forma supletiva e subsidiária, pelas demais disposições deste Código e 

pelas disposições das Leis nºs 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

Art. 1.358-C. Multipropriedade é o regime de condomínio em que cada um 

dos proprietários de um mesmo imóvel é titular de uma fração de tempo, à 

qual corresponde a faculdade de uso e gozo, com exclusividade, da 

totalidade do imóvel, a ser exercida pelos proprietários de forma alternada.  

Parágrafo único. A multipropriedade não se extinguirá automaticamente se 

todas as frações de tempo forem do mesmo multiproprietário.  

 

Art. 1.358-D. O imóvel objeto da multipropriedade:  

 

I - é indivisível, não se sujeitando a ação de divisão ou de extinção de 

condomínio;  

 

II - inclui as instalações, os equipamentos e o mobiliário destinados a seu 

uso e gozo.  

 

Art. 1.358-E. Cada fração de tempo é indivisível.  

 

§ 1º O período correspondente a cada fração de tempo será de, no mínimo, 7 

(sete) dias, seguidos ou intercalados, e poderá ser:  
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I - fixo e determinado, no mesmo período de cada ano;  

 

II - flutuante, caso em que a determinação do período será realizada de 

forma periódica, mediante procedimento objetivo que respeite, em relação a 

todos os multiproprietários, o princípio da isonomia, devendo ser 

previamente divulgado; ou  

 

III - misto, combinando os sistemas fixo e flutuante.  

 

§ 2º Todos os multiproprietários terão direito a uma mesma quantidade 

mínima de dias seguidos durante o ano, podendo haver a aquisição de 

frações maiores que a mínima, com o correspondente direito ao uso por 

períodos também maiores.  

 

Seção II  

Da Instituição da Multipropriedade  

 

 

Art. 1.358-F. Institui-se a multipropriedade por ato entre vivos ou 

testamento, registrado no competente cartório de registro de imóveis, 

devendo constar daquele ato a duração dos períodos correspondentes a cada 

fração de tempo.  

 

Art. 1.358-G. Além das cláusulas que os multiproprietários decidirem 

estipular, a convenção de condomínio em multipropriedade determinará:  

 

I - os poderes e deveres dos multiproprietários, especialmente em matéria de 

instalações, equipamentos e mobiliário do imóvel, de manutenção ordinária 

e extraordinária, de conservação e limpeza e de pagamento da contribuição 

condominial;  

 

II - o número máximo de pessoas que podem ocupar simultaneamente o 

imóvel no período correspondente a cada fração de tempo;  

 

III - as regras de acesso do administrador condominial ao imóvel para 

cumprimento do dever de manutenção, conservação e limpeza;  

 

IV - a criação de fundo de reserva para reposição e manutenção dos 

equipamentos, instalações e mobiliário;  

 

V - o regime aplicável em caso de perda ou destruição parcial ou total do 

imóvel, inclusive para efeitos de participação no risco ou no valor do 

seguro, da indenização ou da parte restante;  

 

VI - as multas aplicáveis ao multiproprietário nas hipóteses de 

descumprimento de deveres.  
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Art. 1.358-H. O instrumento de instituição da multipropriedade ou a 

convenção de condomínio em multipropriedade poderá estabelecer o limite 

máximo de frações de tempo no mesmo imóvel que poderão ser detidas pela 

mesma pessoa natural ou jurídica.  

 

Parágrafo único. Em caso de instituição da multipropriedade para posterior 

venda das frações de tempo a terceiros, o atendimento a eventual limite de 

frações de tempo por titular estabelecido no instrumento de instituição será 

obrigatório somente após a venda das frações.  

 

 

Seção III  

Dos Direitos e das Obrigações do Multiproprietário  

 

Art. 1.358-I. São direitos do multiproprietário, além daqueles previstos no 

instrumento de instituição e na convenção de condomínio em 

multipropriedade:  

 

I - usar e gozar, durante o período correspondente à sua fração de tempo, do 

imóvel e de suas instalações, equipamentos e mobiliário;  

 

II - ceder a fração de tempo em locação ou comodato;  

 

III - alienar a fração de tempo, por ato entre vivos ou por causa de morte, a 

título oneroso ou gratuito, ou onerá-la, devendo a alienação e a qualificação 

do sucessor, ou a oneração, ser informadas ao administrador;  

 

IV - participar e votar, pessoalmente ou por intermédio de representante ou 

procurador, desde que esteja quite com as obrigações condominiais, em: 

 a) assembleia geral do condomínio em multipropriedade, e o voto do 

multiproprietário corresponderá à quota de sua fração de tempo no imóvel;  

 b) assembleia geral do condomínio edilício, quando for o caso, e o voto do 

multiproprietário corresponderá à quota de sua fração de tempo em relação à 

quota de poder político atribuído à unidade autônoma na respectiva 

convenção de condomínio edilício. 

 

Art. 1.358-J. São obrigações do multiproprietário, além daquelas previstas 

no instrumento de instituição e na convenção de condomínio em 

multipropriedade:  

 

I - pagar a contribuição condominial do condomínio em multipropriedade e, 

quando for o caso, do condomínio edilício, ainda que renuncie ao uso e 

gozo, total ou parcial, do imóvel, das áreas comuns ou das respectivas 

instalações, equipamentos e mobiliário; 
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II - responder por danos causados ao imóvel, às instalações, aos 

equipamentos e ao mobiliário por si, por qualquer de seus acompanhantes, 

convidados ou prepostos ou por pessoas por ele autorizadas;  

 

III - comunicar imediatamente ao administrador os defeitos, avarias e vícios 

no imóvel dos quais tiver ciência durante a utilização;  

 

IV - não modificar, alterar ou substituir o mobiliário, os equipamentos e as 

instalações do imóvel;  

 

V - manter o imóvel em estado de conservação e limpeza condizente com os 

fins a que se destina e com a natureza da respectiva construção;  

 

VI - usar o imóvel, bem como suas instalações, equipamentos e mobiliário, 

conforme seu destino e natureza;  

 

VII - usar o imóvel exclusivamente durante o período correspondente à sua 

fração de tempo;  

 

VIII - desocupar o imóvel, impreterivelmente, até o dia e hora fixados no 

instrumento de instituição ou na convenção de condomínio em 

multipropriedade, sob pena de multa diária, conforme convencionado no 

instrumento pertinente;  

 

IX - permitir a realização de obras ou reparos urgentes.  

 

§ 1º Conforme previsão que deverá constar da respectiva convenção de 

condomínio em multipropriedade, o multiproprietário estará sujeito a:  

 

I - multa, no caso de descumprimento de qualquer de seus deveres;  

 

II - multa progressiva e perda temporária do direito de utilização do imóvel 

no período correspondente à sua fração de tempo, no caso de 

descumprimento reiterado de deveres.  

 

§ 2º A responsabilidade pelas despesas referentes a reparos no imóvel, bem 

como suas instalações, equipamentos e mobiliário, será:  

 

I - de todos os multiproprietários, quando decorrentes do uso normal e do 

desgaste natural do imóvel;  

 

II - exclusivamente do multiproprietário responsável pelo uso anormal, sem 

prejuízo de multa, quando decorrentes de uso anormal do imóvel.  

 

§ 3º (VETADO).  

 

§ 4º (VETADO).  
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§ 5º (VETADO).  

 

Art. 1.358-K. Para os efeitos do disposto nesta Seção, são equiparados aos 

multiproprietários os promitentes compradores e os cessionários de direitos 

relativos a cada fração de tempo.  

 

Seção IV  

Da Transferência da Multipropriedade  

 

Art. 1.358-L. A transferência do direito de multipropriedade e a sua 

produção de efeitos perante terceiros dar-se-ão na forma da lei civil e não 

dependerão da anuência ou cientificação dos demais multiproprietários.  

 

§ 1º Não haverá direito de preferência na alienação de fração de tempo, 

salvo se estabelecido no instrumento de instituição ou na convenção do 

condomínio em multipropriedade em favor dos demais multiproprietários ou 

do instituidor do condomínio em multipropriedade.  

 

§ 2º O adquirente será solidariamente responsável com o alienante pelas 

obrigações de que trata o § 5º do art. 1.358-J deste Código caso não obtenha 

a declaração de inexistência de débitos referente à fração de tempo no 

momento de sua aquisição.  

 

Seção V  

Da Administração da Multipropriedade  

 

Art. 1.358-M. A administração do imóvel e de suas instalações, 

equipamentos e mobiliário será de responsabilidade da pessoa indicada no 

instrumento de instituição ou na convenção de condomínio em 

multipropriedade, ou, na falta de indicação, de pessoa escolhida em 

assembleia geral dos condôminos.  

 

§ 1º O administrador exercerá, além daquelas previstas no instrumento de 

instituição e na convenção de condomínio em multipropriedade, as 

seguintes atribuições:  

 

I - coordenação da utilização do imóvel pelos multiproprietários durante o 

período correspondente a suas respectivas frações de tempo;  

 

II - determinação, no caso dos sistemas flutuante ou misto, dos períodos 

concretos de uso e gozo exclusivos de cada multiproprietário em cada ano;  

 

III - manutenção, conservação e limpeza do imóvel;  

 

IV - troca ou substituição de instalações, equipamentos ou mobiliário, 

inclusive:  
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a) determinar a necessidade da troca ou substituição;  

b) providenciar os orçamentos necessários para a troca ou substituição;  

c) submeter os orçamentos à aprovação pela maioria simples dos 

condôminos em assembleia;  

 

V - elaboração do orçamento anual, com previsão das receitas e despesas;  

 

VI - cobrança das quotas de custeio de responsabilidade dos 

multiproprietários;  

 

VII - pagamento, por conta do condomínio edilício ou voluntário, com os 

fundos comuns arrecadados, de todas as despesas comuns.  

 

§ 2º A convenção de condomínio em multipropriedade poderá regrar de 

forma diversa a atribuição prevista no inciso IV do § 1º deste artigo.  

 

Art. 1.358-N. O instrumento de instituição poderá prever fração de tempo 

destinada à realização, no imóvel e em suas instalações, em seus 

equipamentos e em seu mobiliário, de reparos indispensáveis ao exercício 

normal do direito de multipropriedade.  

 

§ 1º A fração de tempo de que trata o caput deste artigo poderá ser atribuída:  

 

I - ao instituidor da multipropriedade; ou  

 

II - aos multiproprietários, proporcionalmente às respectivas frações.  

 

§ 2º Em caso de emergência, os reparos de que trata o caput deste artigo 

poderão ser feitos durante o período correspondente à fração de tempo de 

um dos multiproprietários.  

 

Seção VI  

Disposições Específicas Relativas às Unidades Autônomas de Condomínios 

Edilícios  

 

Art. 1.358-O. O condomínio edilício poderá adotar o regime de 

multipropriedade em parte ou na totalidade de suas unidades autônomas, 

mediante:  

 

I - previsão no instrumento de instituição; ou  

 

II - deliberação da maioria absoluta dos condôminos.  

 

Parágrafo único. No caso previsto no inciso I do caput deste artigo, a 

iniciativa e a responsabilidade para a instituição do regime da 

multipropriedade serão atribuídas às mesmas pessoas e observarão os 
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mesmos requisitos indicados nas alíneas a, b e c e no § 1º do art. 31 da Lei 

nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.  

 

Art. 1.358-P. Na hipótese do art. 1.358-O, a convenção de condomínio 

edilício deve prever, além das matérias elencadas nos arts. 1.332, 1.334 e, se 

for o caso, 1.358-G deste Código:  

 

I - a identificação das unidades sujeitas ao regime da multipropriedade, no 

caso de empreendimentos mistos;  

 

II - a indicação da duração das frações de tempo de cada unidade autônoma 

sujeita ao regime da multipropriedade;  

 

III - a forma de rateio, entre os multiproprietários de uma mesma unidade 

autônoma, das contribuições condominiais relativas à unidade, que, salvo se 

disciplinada de forma diversa no instrumento de instituição ou na convenção 

de condomínio em multipropriedade, será proporcional à fração de tempo de 

cada multiproprietário;  

 

IV - a especificação das despesas ordinárias, cujo custeio será obrigatório, 

independentemente do uso e gozo do imóvel e das áreas comuns;  

 

V - os órgãos de administração da multipropriedade;  

 

VI - a indicação, se for o caso, de que o empreendimento conta com sistema 

de administração de intercâmbio, na forma prevista no § 2º do art. 23 da Lei 

nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, seja do período de fruição da fração 

de tempo, seja do local de fruição, caso em que a responsabilidade e as 

obrigações da companhia de intercâmbio limitam-se ao contido na 

documentação de sua contratação;  

 

VII - a competência para a imposição de sanções e o respectivo 

procedimento, especialmente nos casos de mora no cumprimento das 

obrigações de custeio e nos casos de descumprimento da obrigação de 

desocupar o imóvel até o dia e hora previstos;  

 

VIII - o quórum exigido para a deliberação de adjudicação da fração de 

tempo na hipótese de inadimplemento do respectivo multiproprietário;  

 

IX - o quórum exigido para a deliberação de alienação, pelo condomínio 

edilício, da fração de tempo adjudicada em virtude do inadimplemento do 

respectivo multiproprietário.  

 

Art. 1.358-Q. Na hipótese do art. 1.358-O deste Código, o regimento interno 

do condomínio edilício deve prever:  
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I - os direitos dos multiproprietários sobre as partes comuns do condomínio 

edilício;  

 

II - os direitos e obrigações do administrador, inclusive quanto ao acesso ao 

imóvel para cumprimento do dever de manutenção, conservação e limpeza;  

 

III - as condições e regras para uso das áreas comuns;  

 

IV - os procedimentos a serem observados para uso e gozo dos imóveis e 

das instalações, equipamentos e mobiliário destinados ao regime da 

multipropriedade;  

 

V - o número máximo de pessoas que podem ocupar simultaneamente o 

imóvel no período correspondente a cada fração de tempo;  

 

VI - as regras de convivência entre os multiproprietários e os ocupantes de 

unidades autônomas não sujeitas ao regime da multipropriedade, quando se 

tratar de empreendimentos mistos;  

 

VII - a forma de contribuição, destinação e gestão do fundo de reserva 

específico para cada imóvel, para reposição e manutenção dos 

equipamentos, instalações e mobiliário, sem prejuízo do fundo de reserva do 

condomínio edilício;  

 

VIII - a possibilidade de realização de assembleias não presenciais, 

inclusive por meio eletrônico;  

 

IX - os mecanismos de participação e representação dos titulares;  

 

X - o funcionamento do sistema de reserva, os meios de confirmação e os 

requisitos a serem cumpridos pelo multiproprietário quando não exercer 

diretamente sua faculdade de uso;  

 

XI - a descrição dos serviços adicionais, se existentes, e as regras para seu 

uso e custeio.  

 

Parágrafo único. O regimento interno poderá ser instituído por escritura 

pública ou por instrumento particular.  

 

Art. 1.358-R. O condomínio edilício em que tenha sido instituído o regime 

de multipropriedade em parte ou na totalidade de suas unidades autônomas 

terá necessariamente um administrador profissional.  

 

§ 1º O prazo de duração do contrato de administração será livremente 

convencionado. 
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§ 2º O administrador do condomínio referido no caput deste artigo será 

também o administrador de todos os condomínios em multipropriedade de 

suas unidades autônomas.  

 

§ 3º O administrador será mandatário legal de todos os multiproprietários, 

exclusivamente para a realização dos atos de gestão ordinária da 

multipropriedade, incluindo manutenção, conservação e limpeza do imóvel 

e de suas instalações, equipamentos e mobiliário.  

 

§ 4º O administrador poderá modificar o regimento interno quanto aos 

aspectos estritamente operacionais da gestão da multipropriedade no 

condomínio edilício. 

§ 5º O administrador pode ser ou não um prestador de serviços de 

hospedagem.  

Art. 1.358-S. Na hipótese de inadimplemento, por parte do 

multiproprietário, da obrigação de custeio das despesas ordinárias ou 

extraordinárias, é cabível, na forma da lei processual civil, a adjudicação ao 

condomínio edilício da fração de tempo correspondente.  

 

Parágrafo único. Na hipótese de o imóvel objeto da multipropriedade ser 

parte integrante de empreendimento em que haja sistema de locação das 

frações de tempo no qual os titulares possam ou sejam obrigados a locar 

suas frações de tempo exclusivamente por meio de uma administração 

única, repartindo entre si as receitas das locações independentemente da 

efetiva ocupação de cada unidade autônoma, poderá a convenção do 

condomínio edilício regrar que em caso de inadimplência:  

 

I - o inadimplente fique proibido de utilizar o imóvel até a integral quitação 

da dívida;  

 

II - a fração de tempo do inadimplente passe a integrar o pool da 

administradora;  

 

III - a administradora do sistema de locação fique automaticamente munida 

de poderes e obrigada a, por conta e ordem do inadimplente, utilizar a 

integralidade dos valores líquidos a que o inadimplente tiver direito para 

amortizar suas dívidas condominiais, seja do condomínio edilício, seja do 

condomínio em multipropriedade, até sua integral quitação, devendo 

eventual saldo ser imediatamente repassado ao multiproprietário.  

 

Art. 1.358-T. O multiproprietário somente poderá renunciar de forma 

translativa a seu direito de multipropriedade em favor do condomínio 

edilício.  

 

Parágrafo único. A renúncia de que trata o caput deste artigo só é admitida 

se o multiproprietário estiver em dia com as contribuições condominiais, 

com os tributos imobiliários e, se houver, com o foro ou a taxa de ocupação.  
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Art. 1.358-U. As convenções dos condomínios edilícios, os memoriais de 

loteamentos e os instrumentos de venda dos lotes em loteamentos urbanos 

poderão limitar ou impedir a instituição da multipropriedade nos respectivos 

imóveis, vedação que somente poderá ser alterada no mínimo pela maioria 

absoluta dos condôminos." 

 

Art. 2º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.176............................................................................................................  

 

§1º.....................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

II-...................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

6) tratando-se de imóvel em regime de multipropriedade, a indicação da 

existência de matrículas, nos termos do § 10 deste artigo;  

..........................................................................................................................  

 

§ 10. Quando o imóvel se destinar ao regime da multipropriedade, além da 

matrícula do imóvel, haverá uma matrícula para cada fração de tempo, na 

qual se registrarão e averbarão os atos referentes à respectiva fração de 

tempo, ressalvado o disposto no § 11 deste artigo.  

 

§ 11. Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, cada fração de tempo 

poderá, em função de legislação tributária municipal, ser objeto de inscrição 

imobiliária individualizada.  

 

§ 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 1º do art. 1.358-N da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a fração de tempo 

adicional, destinada à realização de reparos, constará da matrícula referente 

à fração de tempo principal de cada multiproprietário e não será objeto de 

matrícula específica." (NR) 

"Art.178............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

III - as convenções de condomínio edilício, condomínio geral voluntário e 

condomínio em multipropriedade;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º (VETADO).  

 

Brasília, 20 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  
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Torquato Jardim  

Eduardo Refinetti Guardia  

 


